
12  diário oficial Nº 36.095 Segunda-feira, 13 DE JANEIRO DE 2025

FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 013 DE 09 DE JANEIRO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO os termos do Processos Administrativo Eletrônico 
2025/2215, de 08/01/2025, que dispõe sobre concessão de férias de servidor.
RESOLVE:
I – CONCEDER 30 (trinta) dias de gozo de férias, no período de 27/01/2025 
a 25/02/2025, ao servidor Marcos Paulo Sousa Monteiro, matrícula 
n° 5963007/2, ocupante da função de Analista de Investimentos, lota-
do no Núcleo Gestor de Investimentos, referente ao período aquisitivo 
19/06/2023 a 18/06/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 09 
de janeiro de 2025.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1157639

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA ALT RR Nº 79 DE 10 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA DE RESERVA A PEDIDO - PRO-
CESSO Nº 2024/590358.
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RR nº 281 de 15/02/2016 que transferiu para a Re-
serva Remunerada, na mesma graduação o 3º Sargento PM RG 16334, 
JORGE BYRON ROCHA BRASIL, mat. nº 51656101, pertencente ao Quadro 
de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a 
incorporação da parcela de Representação pelo Exercício de Função Gra-
tificada à disposição do Batalhão de Polícia de Guardas, nos termos da 
Lei nº 5.320/86 no percentual de 80% (oitenta por cento) sobre 80% 
do soldo da graduação de 3º Sargento/PM conforme Portaria 1.133, de 
24/08/1983 que fixa os percentuais para as gratificações dos policiais mi-
litares que prestam serviço no Batalhão de Guardas, de acordo com o art. 
1º, 2º, 4º e 6º da lei complementar nº 7.551/2011 c/c art. 94, § 2º da 
lei complementar nº 039/2022, com as alterações dadas pela lei comple-
mentar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$10.082,37 (dez mil, oitenta e dois reais e trinta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo 1.528,10
Incorporação de Representação - 80% 931,42

Gratificação de Habilitação do Policial Militar -20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial - 20% 305,62

Gratificação de tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

152,81
1.528,10

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
Representação por Graduação - 35% 534,84

Gratificação Tempo de Serviço Militares - 30% 1.723,48
Adicional de inatividade -35% 2.613,95

Provento Mensal R$10.082,37

II – Os efeitos da parcela Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 
80% sobre 80% do soldo da graduação de 3º Sargento/PM retroagirão a 
15/05/2024, conforme determinação da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1157782
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA ALT RR Nº 76 DE 10 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA DE RESERVA REMUNERADA 
EX-OFFICIO - PROCESSO Nº 2024/714949
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RR nº 1444 de 17/04/2018 que transferiu para a 
Reserva Remunerada, na mesma graduação a Subtenente PM RG 19598, 
MARIA JOSÉ BARROS AMORAS, mat. nº 539693001, pertencente ao Qua-
dro de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída 
a incorporação da parcela de Representação pelo Exercício de Função Gra-
tificada à disposição do Batalhão de Guardas da Polícia Militar do Estado 
do Pará, nos termos da Lei nº 5.320/86 no percentual de 20% (vinte por 
cento) sobre 80% do soldo da graduação de Subtenente/PM conforme Por-
taria 1.133, de 24/08/1983 que fixa os percentuais para as gratificações 
dos policiais militares que prestam serviço no Bpguarda, de acordo com o 

art. 1º, 2º, 4º e 6º da lei complementar nº 7.551/2011 c/c art. 94, § 2º 
da lei complementar nº 039/2022, com as alterações dadas pela lei com-
plementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$10.547,47 (dez mil, quinhentos e quarenta e sete reais e quarenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 1.684,73
Incorporação de Representação - 20% 269,56

Gratificação de Habilitação do Policial Militar -40% 673,89
Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89

Gratificação de tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%

168,47
1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação Tempo de Serviço Militares - 25% 1.562,59
Adicional de inatividade -35% 2.734,53

Provento Mensal R$10.547,47

 II – Os efeitos da parcela Adicional pelo Exercício de Função Gratificada 
– 20% sobre 80% do soldo da graduação de Subtenente/PM retroagirão a 
28/05/2019, conforme determinação da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1157785
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA ALT RR Nº 78 DE 10 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA DE REFORMA EX-OFFICIO - 
PROCESSO Nº 2024/592144.
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RE nº 2.187 de 22/11/2000 que reformou ex-officio, 
na mesma graduação o Soldado PM RG 15616, ANGELO FRANCIRLEI CA-
BRAL RODRIGUES, mat. nº 512663001, pertencente ao Quadro de Inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a incorporação 
da parcela de Representação pelo Exercício de Função Gratificada à dispo-
sição do Batalhão de Polícia de Guardas, nos termos da Lei nº 5.320/86 no 
percentual de 80% (oitenta por cento) sobre 75% do soldo da graduação 
de Soldado/PM conforme Portaria 1.133, de 24/08/1983 que fixa os per-
centuais para as gratificações dos policiais militares que prestam serviço 
no Bpguarda, de acordo com o art. 1º, 2º, 4º e 6º da lei complementar nº 
7.551/2011 c/c art. 94, § 2º da lei complementar nº 039/2022, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$9.059,11 (nove mil, cinquenta e nove 
reais e onze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 1.455,34
Incorporação de Representação- 80% 792,02

Gratificação de Habilitação do Policial Militar –20% 291,07
Gratificação de Localidade Especial – 20% 291,07

Gratificação de tropa- 10%
Auxílio Moradia – 30%

Gratificação de Risco de Vida – 100%

145,53
436,60

1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 436,60
Representação por Graduação – 35% 509,37

Gratificação Tempo de Serviço Militares- 10% 581,29
Adicional de inatividade – 20%

Auxilio Invalidez
1.278,85
1.386,03

Provento Mensal R$9.059,11

 II – Os efeitos da parcela Adicional pelo Exercício de Função Gratificada 
– 80% sobre 75% do soldo da graduação de Soldado/PM retroagirão a 
15/05/2019, conforme determinação da DIREX realizada em 06/08/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1157777
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA ALT RR Nº 80 DE 10 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA DE RESERVA REMUNERADA A 
EX-OFFICIO - PROCESSO Nº 2024/574279.
Considerando a Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria Executiva – DI-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I– Alterar a Portaria RR nº 219 de 01/03/2023 que transferiu para a Re-
serva Remunerada, na mesma graduação o 1º Sargento PM RG 19767, 
ANTONIO SERGIO PINTO DOS REIS, mat. nº 536014501, pertencente ao 
Quadro de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja inclu-
ída a incorporação da parcela de Representação pelo Exercício de Função 
Gratificada à disposição do Batalhão de Polícia de Guardas, nos termos da 


